
Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 81.149 - ES (2011/0264569-0)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO IPAJM 
ADVOGADOS : ALBERTO CÂMARA PINTO E OUTRO(S)  

RODRIGO ANTÔNIO GIACOMELLI E OUTRO(S)
AGRAVADO : ODIVAL FONSECA 
ADVOGADO : ODIVAL FONSECA JÚNIOR E OUTRO(S)

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. MOLÉSTIA GRAVE. 
CARDIOPATIA GRAVE FARTAMENTE COMPROVADA. O MAGISTRADO NÃO 
ESTA ADSTRITO AO LAUDO MÉDICO OFICIAL, JÁ QUE É LIVRE NA 
APRECIAÇÃO DAS PROVAS. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA 
PRIMEIRA SEÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1.   O Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que a norma 
prevista no art. 30 da Lei 9.250/95 não vincula o Juiz, que é livre na apreciação da 
prova apresentada por ambas as partes, nos termos dos arts. 131 e 436 do CPC. 
Precedentes: REsp. 1.251.099/SE, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 16.03.2012; 
AgRg no REsp. 1.160.742/PE, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 
29.04.2010, dentre outros.

2.    O laudo pericial do serviço médico oficial é, sem dúvida 
alguma, uma importante prova e merece toda a confiança e credibilidade, mas não 
tem o condão de vincular o Juiz que, diante das demais provas produzidas nos 
autos, poderá concluir pela comprovação da moléstia grave; entendimento contrário 
conduziria ao entendimento de que ao Judiciário não haveria outro caminho senão a 
mera chancela do laudo produzido pela perícia oficial, o que não se coaduna com 
os princípios do contraditório e da ampla defesa.

3.   A perícia médica oficial não é o único meio de prova habilitado 
à comprovação da existência de moléstia grave para fins de isenção de imposto; 
desde que haja prova pré-constituída, o Mandado de Segurança pode ser utilizado 
para fins de afastar/impedir a cobrança de imposto.

4.   Agravo Regimental desprovido.

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos 
recursais 
(Ato nº 135 - Art. 6º e Ato nº 172 - Art. 5º)
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
PRIMEIRA Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, prosseguindo o julgamento, após o voto-vista do Sr. 
Ministro Arnaldo Esteves Lima, por maioria, vencidos os Srs. Ministros Benedito 
Gonçalves (voto-vista) e Ari Pargendler, negar provimento ao Agravo Regimental, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Sérgio Kukina (voto-vista) e Arnaldo Esteves Lima 
(voto-vista) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília/DF, 15 de outubro de 2013 (Data do Julgamento).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos 
recursais 
(Ato nº 135 - Art. 6º e Ato nº 172 - Art. 5º)
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